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Reunião Extraordinária Conselho de Administração 

 

Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de 2022, às 08h30min (oito horas e trinta 
minutos) reuniram-se os membros do Conselho de Administração do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Pato Branco - PATOPREV, estando presentes o Diretor 
Presidente do Instituto de Previdência PATOPREV Sr. Ademilson Candido Silva, o 
representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais Cassio Aurélio Teixeira, o 
representante do Poder Executivo Adriano Giovani Pagnoncelli, a representante da APP 
Sindicato Mara Regina de Moraes, o Representante da Associação dos Funcionários Públicos 
Municipais AFMPB e Presidente do Conselho Sr Carlos Henrique Gnoatto, o representante do 
Poder Legislativo Gean Gerônimo Dranka, e o Presidente do Comitê de investimentos Sr Luan 
Leonardo Botura. A reunião iniciou-se com a apresentação sobre a carteira do PATOPREV, 
referente ao mês de agosto de 2022, conforme segue: Em relação a posição da carteira da 
Patoprev, os Fundos de Renda Variável (Fundos de Ações - Art. 8º, Inciso I), tiveram boa 
performance, na sua maioria com rendimentos positivos, variando entre -3,34% a 8,76%, um 
rendimento líquido de R$ 377.693,71. O Ibovespa fechou o mês de agosto em 6,16%. Em 
contrapartida, os Fundos do Exterior (AÇÕES - BDR NÍVEL I - Art. 9º, Inciso III) e Investimentos 
Estruturados (Fundos Multimercados - Art. 10º, Inciso I) tiveram resultado misto, variando 
entre -6,50% e 2,21%, resultando em rendimento negativo de R$ 89.708,04 e R$ 57.535,92, 
respectivamente. Os Fundos de Renda Fixa (FI 100% TÍTULOS PÚBLICOS - ART. 7º, Inciso I, 
alínea “b” e FI de Renda Fixa – Art. 7º, Inciso III, alínea “a”) tiveram resultados positivos, com 
destaque para fundos indexados ao IMA-B 5+1 e IRF-M1+2, fechando agosto em 2,49% e 2,60% 
respectivamente. Fundos formados por títulos com prazos mais curtos também tiveram 
resultados positivos, como, por exemplo, fundos indexados ao CDI, que fechou em 1,17%. O 
resultado disso foi um rendimento líquido de R$ 488.040,00. No mês de agosto de 2022, a 
Carteira de investimentos do Instituto, no total, teve rendimento líquido positivo de 
R$ 718.489,75. Posição da Carteira em 31 de agosto de 2022: Renda Fixa R$ 70.275.931,08 
(79,65% da carteira), Renda Variável R$ 11.539.449,39 (13,08% da carteira), Investimentos no 
Exterior R$ 1.814.346,95 (2,06% da carteira) e Investimentos Estruturados R$ 4.596.646,52 
(5,21% da carteira). A Carteira de Investimentos do Instituto tem seus recursos alocados, em 
sua maioria, em fundos de renda fixa, em consonância com o atual cenário econômico e 
político, que ainda exige cautela para aplicações em fundos de renda variável e no exterior, 
mesmo que estejam apresentando bons resultados nos últimos meses. RECEITAS E DESPESAS 
- Na sequência, os membros do Comitê de Investimentos analisaram as receitas para o 
próximo período, sendo repasse do Município de Pato Branco referente às contribuições 
previdenciárias do mês de agosto de 2022 no valor de R$ 2.545.919,93, COMPREV no valor de 
R$ 16.733,41, previdência municipal dos inativos a ser realizada na folha de pagamento do 
mês setembro de 2022 no valor de R$ 128.455,38, 10ª parcela do aporte financeiro referente 
ao parcelamento do déficit no ano de 2022 no valor de R$ 545.270,82, tendo com isso receita 
no valor total de R$ 3.236.379,54.  A partir disso, passou-se a analisar as despesas, com o 
valor do pagamento da folha dos inativos referente a competência de setembro de 2022, que 
ficará em R$ 1.277.030,86 e do valor do PASEP referente aos rendimentos de agosto, que 
ficou em R$ 7.180,88, totalizando R$ 1.284.211,74 de despesa. Posto isso, resultando em um 
saldo de R$ 1.952.167,80 para aplicação. SUGESTÃO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS – 
PRÓXIMAS APLICAÇÕES - Com base na conjuntura econômica, nos cenários avaliados na 
presente reunião, na rentabilidade apresentada nos meses de agosto e setembro (até a 
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posição de 19.09.2022) e o amplo conjunto de informações disponíveis, o Comitê entende 
que há dois cenários possíveis no momento. O primeiro cenário seria de “aposta”, ou seja, de 
uma possível melhora do mercado no futuro, aplicando os recursos em fundos indexados ao 
IMA-B 5 e IMA-B 5+, que estão com os papéis “mais baratos” atualmente, cenário de 
oportunidade, sendo assim, dilatando o prazo da carteira de investimentos do Instituto. O 
segundo cenário seria adotar um tom conservador, levando em consideração que as eleições 
estão muito próximas, tornando o mercado econômico incerto, ou seja, aplicar os recursos 
em fundos indexados ao CDI, que são fundos de curto prazo, que não sofrem tanto com as 
oscilações do mercado. Nessa esteira, foi analisado um terceiro cenário, que seria aplicar os 
recursos em fundos prefixados (IRF-M, IRF-M 1, IRF-M 1+), que apresentaram resultados 
positivos em agosto, porém, segundo os agentes de mercado, a incerteza com relação à 
inflação faz com que agora não seja o momento de aplicar nestes fundos. Assim, os valores 
advindos de receitas provenientes do COMPREV, seguindo o que foi conveniado na Ata nº 
001/2022 do Conselho Deliberativo, o Comitê sugere para que continue sendo aplicado no BB 
PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA FLUXO, fundo indexado ao CDI, que apresentou rentabilidade 
de 1,08% em agosto, enquanto que o outro fundo apto a receber aplicações do Comprev 
apresentou rentabilidade negativo no mesmo período (-0,0445%). O valor da 10ª parcela do 
aporte referente ao déficit atuarial, que é de R$ 545.270,82, seja aplicado no CAIXA FI BRASIL 
IMA-B5 TÍTULOS PÚBLICOS RF LP, fundo de investimentos indexado ao IMA-B 5, que 
apresentou rentabilidade de 0,0476% em agosto, acumulando 6,5841% no ano de 2022. O 
saldo remanescente, os membros do Comitê sugerem para que seja aplicado 100% em fundos 
de renda fixa indexados ao CDI, na seguinte proporção: aproximadamente, 33,33% no BB 
PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA FLUXO, fundo administrado e gerido pelo Banco do Brasil, com 
rentabilidade de 1,0804% em agosto, 7,0107% em 2022 e acumulado de 9,0810% nos últimos 
doze meses, 33,33% no BRADESCO FI RF REFERENCIADO DI PREMIUM, fundo administrado e 
gerido pelo Bradesco S/A, com rentabilidade de 1,21% em agosto, 8,09% em 2022 e 
acumulado de 10,84% nos últimos doze meses, por fim, 33,33% no CAIXA FI BRASIL MATRIZ 
RENDA FIXA, fundo administrado e gerido pela Caixa Econômica Federal, com rentabilidade 
de 1,1997% em agosto, 8,0545% em 2022 e acumulado de 10,6411% nos últimos doze meses. 
Essa proporção se deu após análise dos cenários e dos resultados apresentados por estes 
fundos nos últimos meses, adotando um tom de cautela e conservadorismo, protegendo a 
carteira do Instituto de eventuais acontecimentos futuros que possam desestabilizar a 
economia. O valor proveniente do Repasse dos servidores do Poder Legislativo Municipal, 
com valor a ser definido no primeiro dia útil do mês de outubro, sugerem para que seja 
aplicado no BRADESCO FI RF REFERENCIADO DI FEDERAL EXTRA, fundo indexado ao CDI, 
administrado e gerido pelo Bradesco S/A, com rentabilidade de 1,16% em agosto, 7,48% em 
2022 e acumulado de 9,92% nos últimos doze meses, seguindo o cenário conservador 
apresentado pelo Comitê. Por fim, o valor proveniente dos repasses advindos do Município 
de Pato Branco, a título de taxa de administração, conforme conveniado na Ata nº 002/2022 
do Conselho de Administração, sugerem para que continue sendo aplicado no BB 
PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA FLUXO, fundo indexado ao CDI, que permite aplicações e 
resgates automáticos, recurso essencial para a correta operacionalização do Instituto. 
Encerrada a deliberação sobre a questão dos investimentos, Ademilson solicitou a palavra 
para expor alguns pontos relacionados a gestão do Instituto de Previdência, conforme segue: 
DESLIGAMENTO DE MEMBRO DO CONSELHO DELIBERATIVO – a servidora Katia Simone da 
Rosa Cardoso, representante da Associação dos Professores Municipais, alegando problemas 
de saúde, solicitou exoneração da função de Conselheira. A PATOPREV entrou em contato 
com a suplente TANIA MARIA DOS SANTOS solicitando que providencie toda documentação 
exigida pela LC74/2018 para assumir a vaga. CONGRESSO PREVIDENCIÁRIO – registrou-se a 
participação no 20ª Congresso Previdenciário da APEPREV, de 6 servidores, integrantes da 
diretoria administrativa e conselho deliberativo, sendo todos unânimes na qualidade do 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
7 

pe
ss

oa
s:

  A
D

E
M

IL
S

O
N

 C
Â

N
C

ID
O

 S
IL

V
A

, C
A

S
S

IO
 A

U
R

É
LI

O
 T

E
IX

E
IR

A
, C

A
R

LO
S

 H
E

N
R

IQ
U

E
 G

A
LV

A
N

 G
N

O
A

T
T

O
, A

D
R

IA
N

O
 G

IO
V

A
N

I P
A

G
N

O
N

C
E

LL
I, 

LU
A

N
 L

E
O

N
A

R
D

O
 B

O
T

U
R

A
 , 

M
A

R
A

 R
E

G
IN

A
 D

E
M

O
R

A
E

S
 e

 G
E

A
N

 G
E

R
Ô

N
IM

O
 D

R
A

N
K

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

at
ob

ra
nc

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
37

F
-8

30
1-

A
B

B
D

-3
18

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
37

F
-8

30
1-

A
B

B
D

-3
18

3



 

evento, com excelentes palestras disponibilizadas aos participantes. OFÍCIO PATOPREV – foi 
despachado ofício para as 4 entidades representativas de categoria, informando que o 
Instituto através do seu representante estaria disponível para participar de reuniões, em 
qualquer dia (até mesmo depois do horário de expediente) para esclarecer solucionar dúvida 
dos servidores em relação a reforma, bem como se houvesse necessidade, as entidades 
poderiam ser organizar em grupo para virem até a sede do Instituto.  CIRCULAR – A 
PATOPREV através da plataforma 1DOC despachou memorando para 429 setores da 
Prefeitura, com o mesmo teor dos ofícios, disponibilizando horário de atendimento 
diferenciado ao servidor, depois do expediente, para humanizar o atendimento, de forma 
diferenciado e personalizada, em razão da necessidade do RPPS esclarecer e informar. 
PROJETO DE LEI APORTE – no decorrer da semana, foi aprovada em primeira e segunda 
votação o projeto de lei 101/2022 que trata dos aportes, com previsão de publicação da lei 
em 01/10/2022 e ainda em tempo hábil para cumprimento da noventena. 
FUSAN/PREVIC/RPC – A PATOPREV está vigilante em relação ao processo de regulamentação 
das contribuições abaixo do teto do INSS com contrapartida do ente. Apesar da negativa da 
PREVIC no plano do Município de Pato Branco prevendo esta situação, existem outros 
municípios (com outras entidades contratadas) que estão buscando a regulamentação e caso 
isso ocorra será verificada qual a medida jurídica mais adequada para buscar também a nossa 
regulamentação. Caso se esgote todas as possibilidades será estudado qual seria o caminho a 
ser adotado. PROGOV – TCE/PR - No mês de setembro houve preenchimento dos dados no 
PROGOV (ferramenta de fiscalização do TCE/PR) e neste questionário verificou-se a 
necessidade de ampliar a área de manifestação do Conselho Fiscal, pois segundo constatado 
no relatório há necessidade de manifestação específica sobre a regularidade dos aportes, 
regularidade das contribuições, enquadramento dos investimentos e parecer prévio nas 
prestações de contas anual PCA junto aquele órgão, ficando desta forma convencionado que 
na próxima reunião, o Conselho Fiscal será informado dessas obrigações. ESTÁGIO 
REMUNERADO – Talvez haja necessidade da contratação, de forma temporária, de 2 
estagiários, com carga horária de 04 horas cada turno, totalizando 08 horas diárias, para fazer 
atendimento na recepção do instituto de previdência, ficando deliberado e aprovado que se 
as contratações ocorrerem, a PATOPREV vai regularizar que os valores de bolsa auxílio nos 
mesmos padrões do município de Pato Branco. AULA EXTRAORDINÁRIA DOS PROFESSORES – 
Com os atendimentos personalizados por categoria, verificou-se que os professores que 
faltam pouco tempo para inativação, e em razão da demora em resolver o impasse da 
contrapartida do RPC sobre verbas transitórias (que na grande maioria dos professores se 
enquadram em remuneração abaixo do teto do INSS) estão suportando prejuízo. Com a 
recente participação no Congresso vislumbrou-se a possibilidade de do professor continuar 
contribuindo sobre as aulas extraordinárias, de forma opcional. Neste aspecto o Instituto 
solicitou junto a empresa LUMENS, o cálculo do impacto atuarial, e que posterior a isso, será 
avaliado a questão de viabilidade jurídica. Caso seja possível, e se no futuro houver 
regulamentação das contribuições abaixo do teto do INSS, o professor poderia optar de 
efetuar contribuição sobre aulas extraordinárias, ou para a PATOPREV ou para o RPC (tudo de 
forma opcional), e sem mais nada a tratar, encerrou-se a reunião, eu __________ Adriano 
Giovani Pagnonceli, secretário, lavrei e assinei a presente Ata, seguida da assinatura dos 
demais presentes. 

Ademilson Candido da Silva,  Carlos Henrique Gnoatto, Gean Gerônimo 
Dranka, Cassio Aurélio Teixeira, Mara Regina de Moraes, Luan Leonardo 
Botura 
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